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PREFEITURA MUNICIPAL :: iif;j!j7
DE NOVAIGUAÇU 
GABINETE DO PREFEITO
LEI N9"1 :308 '

DE 20 DE OUTUBRO DE 1987

"Reconhece de Utilidade Pública a
Associação de Moradores União do
Canto (AMUC)."

A . CAMARA MUNICIPAL DE
DE NOVA IGUAÇU, por seus repre
sentantes legais. decreta e eu sancio
no a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica reconhecida de

Ut!lidade Pública a Associação de
Moradores União do Canto (AMUC)
fundada em 21 de dezembro de 1986,

, com séde provisória à Rua Dr. Al
bertoBrigagão, 78, Areia Branca 49
Distrito.

A-rt.2<>- A presente Lei entrará
em vigor na data de ~ua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as dispo
sições em contrOário.

Preféitura MUD:icipalde Nova I~açB,
2-9 de -outubro de 1987.
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